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Consultoria 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Câmara Municipal de São Mamede 
Estado da Paraíba 

RAZÃO SOCIAL: JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 
NOME FANTASIA: JP CONSULTORIA 
CNPJ N. 37.287.434/0001-24 INSC. ESTADUAL: 16.366.842-6 
ENDEREÇO: Rua Antônio Balduirto Neto, 19 
BAIRRO: Maternidade 
CIDADE: Patos ESTADO: Paraíba 
Telefone (83) 9.8724-2854 
E-MAIL: jpconsjiltoria.licitacao@gmail.com 
NOME PARA CONTATO: Joelma Palmeira Pereira 
TELEFONE: (83)98724 2854 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta -

Dispensa n" 001/2024, informamos a seguir os nossos preços para Contratação de empresa com 

profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede, conforme a seguir: 

Segue nossos preços para prestação de serviços abaixo especificados: 

Item Especificação dos itens Unid Quant. Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

01

Contratação de empresa com profissional 
capacitado, para prestação de serviços 
técnicos de apoio administrativo à Comissão 
de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio) 
da Câmara Municipal de São Mamede 

Mês 10 R$1.300,00 R$13.000,00 

Valor Global: R$13.000,00 (treze mil reais); 
Validade: 60 dias 

Declaro: 

1) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 
constantes do procedimento; 

Rua Antonio Balduino Neto, 19 
Maternidade - Patos — Paraíba 
Telefone (83) 9.8724-2854 
jpconsultoria.licitacao@gmail.com 
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Consultoria 

2) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta; 
3) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 
respectivas descrições de cada item; 
4) que quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser 
fornecidos a Câmara Municipal de São Mamede sem ônus adicionais. 

Patos-PB, 07 de março de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

JOELMA PALMEIRA PEREIRA 
:'` Data: 07/03/202412:20:18-0300 

verifique em https://validar.iti.gov.br 

JOELMA PALMEIRA PEREIRA 
CNPJ n° 37.287.434/0001-24 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n" 11.983.996/0001-19 

t'1s1'I N N."(11 204 - L.i•:I N." 14.13;;,t}'
1 1____ _ 

1.SS() ,wMINIsrRArIVC) N. ()2-2024. 
; ()13)i: l'(): Contratação de empresa cum profissional 

ratracitado. para prestação dc scrviços tecnicus dc apoio 
administrati'o r: comissão dt.' (icitaç.Iu e equipe de prcy tk► 
r prcL~ueiru. agente de aintrataçãu e equipe de apoio) da 
( ar»<rr:r tituriicipal de São Mainede P1:3. 

PARECER Jt ItID1( () 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA 
NO ART. 75, II, DA LEI N . 14.133/2021. 

VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 
AQUI SIÇÃO/CONTRATAÇAO DE BENS/SERVIÇOS 
PARA O ORGÃO RESPONSÁVEL PELA DISPENSA. 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

i t. 

I. I'rata-sc dc procedimento de gestão administrativa que visa a 
aquisiçãoíeontratação de bens/serviços, para o exercício dc 2024, por meio dc I)ispensa de 
l . icitação. fundamentada no art. 75 da Lei n.' 14.133/2021. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição fiJi justificada no 
I )oeuniento de l:urmalizaçào da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Diretor Interna dos 
I'rocesos. No expediente direcionado a procuradoria jurídica desta casa legislativa, assevera o 
\ente de Contratação que os autos do processo II)ispensa n." 01/2024) fiJram enviados a ele, para 

elaboração do aviso de contratação direta. 
3. (.'crosta nos autos minuta do A\ isca de Contratação Direta n.`' 001/2024. para anàlise. 

Pou lim. liJram enviados os presentes autos pura esta .\ essoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer 
jurídico conclusivo, tia liJrnia do art. tia e do art. 72. i l 1. Wr I .ei n." 14.133/2021. 

F que merece ser relatado. OPINO. 
4. Preliminarmente. convtm observar que a i.ei n." 14.133, dc 1." de abril de ?0? 1, au 

regulamentar o art. 37. XXI. da Constituição l ederal. especifica algumas exceções em que a 
licitação dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses 
estão pres iscas no art. 75 da Lei n". 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a 
possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. i~ davia, o legislador clencou 
determinadas situações em que a licitação pude ser afastada. a critério do administrador, para 
atender u interesse público de forma mais célere e eiicienté 

ï. Nos moldes previstos no artigo 75. II 4a I.er n°. I 4.133/21. com' atu çãQjjT" 

Pauto esar de 4edei'fos 
ADVOGAR • OAB/P6 1135( 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n" 11.983.996/0001.-19 

alares dada pelo Decreto n.° 10. ).  u2 I. a licitaçã .'ra dispensável quando a aquisição envolva 
o emprego de recursos inferiores a R$ 54.020.41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e 
um centavos), no caso dc outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 
análise do caso concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta 
o principio da eficiência e o interesse pública que a contratação direta proporciona. 

b. Contudo, ainda que st trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. 
A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 
para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública, com a finalidade de dotar de 
maior transparência os processos de aquisição dc menor valor. 

7. No caso em comento. busca-se a aquisição/contratação de bens/serviços, cuja 
~ustilicativa encontra-se inicialnietate no Documento de Formalização da Demanda. elaborado pela 
setor competente. Conforme consta nos autos procedimento administrativo, que o serviço objeto de 
contratação fora devidamente autorizado pelo gestor desta casa legislativa, os quais foram 
ratificados pelo departamento de finanças e planejamento. 

K. U preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de 
ltetCréncia elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 
75, i1. da l..ei ca." 14.133/21 . No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição 
tomou por reiCrência os preços praticados no mercado. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na 
forma do art. 23 da Lei n.° 14. 133/21. mostrando-se satisfatória. 

9. l)ev e-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 
procedimento. inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, [1, da Lei n°. 
14.13321. Assim. cm atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de 
ECCUNOS financeiros previamente à realização da contratação. consta nos autos que há previsão de 
crédito orçamentário para suportar tal despesa. conforme indicação nos autos do procedimento em 
epi ralc. 

10. Anta o exposto, nos termos do are. 53, capuz e § 4. , da Lei n.° 14.133/2021, esta 
Assessoria Jurídica manitì~sta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da 
minuta do Aviso de Contratação Direta n." 01/2024. aberto para a contratação de empresa com 
profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos dc apoio administrativo à comissão de 
licitação e equipe de pregão (pregoeiro, agente de contratação e equipe de apoio) da Câmara 
Municipal de São Mamede PB. por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, 11, da 
I .ei n 14.133/202 1. opinando. assim. pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor Julio. F o PAK1:C1•:K. 
tisto Manaede P13. 05 dc março dc ?024. 

L \\ 
1aulo Ce.~ar d~Gledeirca'

Adiagado í OAR 1'13 n." 11'
.~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n°11.953.99610001-19 

GABINETE DO PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Câmara Municipal. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com 

a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei 14.133/21, objetivando: 
Contratação de empresa com profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio 

administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede. 
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 

devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para a formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

São Mamede - PB, 01 de março de 2024. 

5 A;o gO)44ZÀ4GVLP (k 
BERLAINIO BORBUREMA DA SILVA 

-1

Rua Major Felipe New Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ nº 11.983.996/0001-19 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB  
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
  
2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2024. 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa com profissional 
capacitado, para prestação de serviços 
técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão 
(Pregoeiro, Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio) da Câmara Municipal 
de São Mamede 

MÊS 10 R$1.416,66 R$14.166,60 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 14.166,60 (quatorze mil cento e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos). 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
Início: 2 (dois) dias. 
 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:39. Validação: 7752.EE6A.ACF1.C315.9CB8.9708.0F3C.E746. 
Estimativa da despesa. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 11:56. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ nº 11.983.996/0001-19 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB  
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
 
São Mamede - PB, 01 de março de 2024. 
  
  

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO 

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ nº 11.983.996/0001-19 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB  
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo 
de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
PROFISSIONAL CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE 
DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, considerada oportuna e imprescindível, bem como de suma importância 
para a Câmara, por se tratar de uma área muito delicada, onde se emana legislações e normas que estão em 
constante mudanças. É de suma importância que o setor de licitação seja assessorado por técnicos que o 
oriente na tomada de decisões com observância a lei 
  
4. Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação de empresa com profissional capacitado, para 
prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São 
Mamede 

MÊS 10 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
Início: 2 (dois) dias; 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de serviço contínuo. 
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira 
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
5.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação 
em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização 
de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo 
a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
  
6.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
  
7.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
 
8.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
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desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 
da data de divulgação do edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 14.166,60 (quatorze mil cento e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos). 
  
9.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
PROFISSIONAL CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 
  
10.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade 
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação 
da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem 
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de 
parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato 
convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o 
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa 
contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização 
para a realização de subcontratação. 
  
11.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo-benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
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Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto 
à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
  
12.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente 
da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
13.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se 
os aspectos e características do seu objeto. 
  
14.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
São Mamede-PB, 29 de fevereiro de 2024. 
  

 

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO 

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 
 
1- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 
1.1. Contratação de empresa com profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio 

administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede, conforme especificações constantes no projeto anexo 
ao Termo de Referência. 

1.2. 1.2.Classificação do objeto: Comum. 
 
2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação de empresa com profissional capacitado, para 
prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São 
Mamede 

MÊS 10 

 
2.2. Início: 2 (dois) dias; 
2.3. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
A consultoria técnica em licitações é de suma importância para a Câmara, por se tratar de uma área muito 
delicada, onde se emana legislações e normas que estão em constante mudanças. É de suma importância que 
o setor de licitação seja assessorado por técnicos que o oriente na tomada de  decisões com observância a lei.  
 
4. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
4.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: Pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 
da data de divulgação do edital. 
4.2. O valor total é equivalente a R$ 14.166,60. 
 
5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
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5. RESULTADOS PRETENDIDOS 
5.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
 5.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa com profissional capacitado, para 
prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão 
(Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede, conforme 
especificações constantes no projeto anexo ao Termo de Referência; 
 5.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
 5.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração; 
 5.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Forma de contratação: 

6.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
São Mamede-PB, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO 

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
  
2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2024. 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa com profissional 
capacitado, para prestação de serviços 
técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão 
(Pregoeiro, Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio) da Câmara Municipal 
de São Mamede 

MÊS 10 R$1.416,66 R$14.166,60 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 14.166,60 (quatorze mil cento e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos). 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
Início: 2 (dois) dias. 
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4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
 
São Mamede - PB, 01 de março de 2024. 
  
  

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO 

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS 
 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:39. Validação: 7752.EE6A.ACF1.C315.9CB8.9708.0F3C.E746. 
Justificativa de preço. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 11:56. Responsável: Berlanio B. da Silva.

16

16



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ nº 11.983.996/0001-19 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB  
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO (PREGOEIRO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
  
2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2024. 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa com profissional 
capacitado, para prestação de serviços 
técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão 
(Pregoeiro, Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio) da Câmara Municipal 
de São Mamede 

MÊS 10 R$1.416,66 R$14.166,60 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 14.166,60 (quatorze mil cento e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos). 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
Início: 2 (dois) dias. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ nº 11.983.996/0001-19 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB  
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
 
São Mamede - PB, 01 de março de 2024. 
  
  

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO 

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

Visto etc. 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Processo Administrativo n° 002/2024 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como 

disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 

2024, específica para Contratação de empresa com profissional 

capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio administrativo 
à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede, 

relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.010 - Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01 031 2001 2001 - Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal, ELEMENTO DE DESPESA: 33.30.39 - Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica. 

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II 

do art. 75 da Lei 14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, 

considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de 

outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no 

exercício financeiro. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

São Mamede - PB, 04 de março de 2024. 

~ZANDRA DE MEDEIROS ARAUJO ~ 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB 
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA N° 01/2024  - LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, através do Agente de 
Contratação, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Data limite para apresentação das propostas e documentação: 08 de março de 2024 as 
13:00 horas (horario de Brasilia) 
Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos: 
licitacoes(~smcamara.pb.gov. br. 

1- BASE LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei 
n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

2- CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO 
2.1. A prestação dos serviços, a serem contratadas, dadas as suas características e 
finalidade, enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que 
regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei n° 14.133/2021, sendo esse o procedimento a ser 
adotado, na forma orientado neste Teimo de Referência. 

f 3- DO OBJETO 

3.1. Contratação de empresa com profissional capacitado, para prestação de 
serviços técnicos de apoio administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de 
Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal 
de São Mamede, confolliie especificações constantes no projeto anexo ao Termo de 
Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIR QUANT 

01 

Contratação de empresa com profissional 
capacitado, para prestação de serviços técnicos de 
apoio administrativo à Comissão de Licitação e 
Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São 
Mamede 

MÊS 10

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede PB 
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamar CUgmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

3.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Sendo 
este valor o máximo aceitável pela administrnção; 
3.3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos 
serviços serão fornecidos pela Câmara Municipal de São Mamede; 
3.4. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata na Câmara 
Municipal de São Mamede; 
3. 5. O Regime de execução será empreitada por PREÇO UNITÁRIO MENSAL; 

4. JUSTIFICATIVA 
A consultoria técnica em licitações é de suma importância para a Câmara, por se tratar 
de uma área muito delicada , onde se emana legislações e normas que estão em 
constante mudanças. Ê de suma importância que o setor de licitação seja assessorado 
por técnicos que o oriente na tomada de decisões coin obseivâuicia a lei. 

5. DA APRESENTAÇÃO E DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
a) Após o a divulgação do Aviso de Contratação Direta, o fornecedor interessado 
encaminhará exclusivamente por meio do e-mail: licitacoesa,smcamara.pb.gov.br, a 
proposta de preços, juntamente com od documentos de habilitação, obedecendo o 
modelo constante em anexo (AINEXO I), com a descrição detalhada. do objeto ofer.t do, 
indicando objeto, o preço unitário e total, o prazo, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, as seguintes informações: 

a.1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação 
direta, constantes do procedimento; 

a.2). O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

a.3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação 
da proposta; 

a.4.) Atendimento quanto ás especificações de qualidade, quantidade e garantia, 
conforme as respectivas descrições de cada item; 
b) O presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (três) dias uteis, a partir 
da data de publicação do AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024. 
e) Será considerada valida a última documentação e proposta de preços recebida no e-
mail até o horário acima definido. 
d) O 

critério de Julgamento será de MENOR PREÇO POR ITEM. Não será aceito 
propostas acima do nosso valor de referência constante no item 3 do edital; 
e) Todas as especificações do objeto coulidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
f} Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços/ou entrega dos materiais/bens; 

5.. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

I. Relativa Habilitação Jurídica 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Marnede nB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar d.evidamen.te registrados no 
Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas 
as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis: 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
I) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
g) CPF e RG do administrador. 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
interessada, 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

ATENÇÃO: 
1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam 
POSITIVAS, a Câmara Municipal de São mamede - PB, reserva-se ao direito de só aceitá-
las se as mesmas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos 
do art. 206 do CTB. 
2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais 
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

a. 1) a certidão, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

N. Relativos a Capacidade Técnica 
a) Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa tenha executado 

para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, 
atividades semelhantes ás do objeto deste processo. 

5.2. A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 

a t_a~a a cn r.. ~ 
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anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos 
de recolhimento centralizado. 

5.3. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes 
sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http: / /www. portaldatransparencia.gov. br/ ceis/ ); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 

rTh T — [/~ n L1 ... 1~T....~ 1 .7.. 
uV 
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(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php); 

5.3.1 Apôs consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão 
inahilita.das. 

5.3.2 A verificação em sítios oficiais de ôrgão e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 
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5.3.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição da consulta da alínea "a" acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https: / / certidoes-apf.apps.tcu.gov, brJ  ). 

5.3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à con_firrnação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
5.6.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneúcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos 
documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
api`eseiiiar quaisquer dos documeI ios exigidos, ou apresenlá-los em desacordo corn o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
5.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: obras de engenharia de pequeno vulto e de 
baixa complexidade. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conioime u caso (Nota de Empenho/Carta Conú ato/Autorização no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio de 
Publicação no Jornal Oficial do Município e/ ou https: / / saomamede.pb. gov. br/. 
6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
peletrônico/ , ara que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias,/ a contar da 
1 1 1 \ I 

data d€ seu recebimento. 
6.4 Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 
estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do processo. 

6.4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a 
classificação final do processo de contratação direta, 
6.5 Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido 
homologado, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, 
exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio 
eletrônico: licitacoes~smcamara.pb.gov.br ou "in loco", dirigida Ao Agente de 
Contratação caracterizando seu declínio em continuar no processo. 
6.6 O prazo de v .gêneia da contratação é de 10 (dez) meses, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo 
o disposto no Art. 107 da referida norma. 
6.7 Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato; 
6.8 Considerando que a aquisição é por dispensa em razão de valor, com entrega 
imediata e integral dos bens ou serviços adquiridos, não havendo previsão de assistência 
técnica ou outras obrigações futuras, o Termo de Contrato poderá ser substituído pela 
Nota de Empenho, a critério de conveniência e oportunidade da Autoridade Competente, 
com fundamento no art. 95, I, da Lei n° 14.133/2021. 
6.9 A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação 
no certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia. e horário de funcionamento do 
órgão. 
6.10 O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da câmara municipal de 
são Mamede e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno e externo a qual esteja subordinado ao CONTRATANTE e os 
documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. - DO CONTRATADO - O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações 
contratuais, junto a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar 
com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
1- Responder, por escrito, no praza máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE 
2-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 
da execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma 

J . C'n1..TTrl A T A TT'PT' 
cgUipG uC. LV1V ii\n.i tu V 1e 

3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's 
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referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando 
responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
4- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, 
devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; (Artigo 92, 
inciso XVII da Lei 14.133/2021); 
6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
9. Responsa ili ai -se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e 

equipamentos fornecidos; 
10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta par cento). na forma prevista peio art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
11. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 
da prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com 
uma equipe da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao 
cronograma físico-financeiro para conclusão do objeto previsto. 
12• t1 ~iciitiai t.ia dcvcia cuiiiiiiii wuaS aS uiSpi i uc 1cgQ1S pci úiicii.tc a cgürariça uv 

trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente 
pelo seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 

7.2 - DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Câmara Municipal de São 
Mamede, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 
necessários aos serviços objeto deste contrato. 
2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os 
recursos sob sua responsabilidade. 
3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
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1. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
d€ suas responsabilidades contratuais e legais; 
2. Fornecer ao Contratado todas as informações solicitadas sobre a proposta e dados 
técnicos relevantes à entrega e procedimento a ser executado para envio do arquivo PDF 
a endereços eletrônicos previamente definidos pela Contratante 
3. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

8- DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
1. Iniciar execução do objeto dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, 
devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente. 

1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 
caput) . 

1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 
§5°). 
2. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que eles não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
3.. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 
caput) . 
6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor 
compecompetente, mediante  apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo tente, l,V l l.V 1 V ~,t 1 1 l.li apresentação t. wSl~ 1 1 1 11 V V 1,11 fatura

setor competente da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
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executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 
9.1 .0 Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 

Contratada com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
10. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
11. Os materiais deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei n° 8.078/1990 -
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida 
pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA 
Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Serão ietidos na fonte os tiibutos e as cont.iibuiçoes C encados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fàzendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que 
porventura tiver dado causa. 

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
1.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionadas; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
e) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
irabaihisia ou civil corn dirigeIiie do orgao ou ei1Lidade coIiLraia11Le ou corn ageIlie 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

iO= DA DESPESA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária da Câmara Municipal de São Mamede - PB, para atender o empenhamento 
que será na seguinte rubrica: 
01.010 - Câmara Municipal; 01 031 2001 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal, 33.30.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento 
definitivo na forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou 
em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da 
entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 
caput) . 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, 
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no arts 155 da Lei n° 14,133, 
de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 
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seguintes sanções: 
1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total; 
1.4. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos 
prejuízos causados; 
2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

- - -- - . .. _.._ agi..- .,~ .. _ 
defesa, observando-se adnilnlstiativo que asseguiaia o contiadltório e a ampla defesa, observando - se no que 

couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 
4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das muitas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
5. As penalidades previstas nos subitens 1.5 e 1.6., importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o 
Município de São Mamede - Estado da Paraíba. 

13. DA RESCISÃO 
1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará à.s penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda. da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021); 

14. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
rirnc r~rAYrictnc r~nc or1 rcnc 1 r)e1 . 1 '2ti lio T sei 1 d. 1 ,10 01 L cnhr-i1 iin ')(V) 1 
i1VJ 1J1 ViV(.\!V 11VV (.(11.1~VV 1Ll 1 (.L 1VV uu .J(.. 1 1 I.1VV, (.LV V A. (Ali (A/Jl 11 L. (A L/1 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB 
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
1 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1.O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e no site 
https: / / saomamede.pb.gov.br/; 
2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
3. participação nesta Aviso de Contratação Direta implica em plena aceitação dos termos 
e condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das noriiias 
administrativas vigentes. 
4. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 
5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, 
conforme estabelecido no art.90 § 5° da Lei 14.133/202 1. 
6. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente Aviso de Contratação Direta, tendo em vista o interesse público, 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, não 
cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo 
segundo do citado artigo. 
7. Os interessados elil adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Termo de Referência 
serão atendidos pelo Agente de Contratação no horário das 08h00min às 12h00min, em 
todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da 
Câmara na Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB, ou pelo e-mail: 
licitacoes@smcamara. pb. gov. br. 
8. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 

CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

9. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Aviso de Contratação Direta; promover diligências destinadas a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infol inação ou de 
documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 
10. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento 
de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I - Modelo da Proposta 
Anexo II- Minuta do Contrato 

- - presente ,.._. .. ._ .. . . , _~-. .- _ _ • - _ _ . - . , Senhor _ . _ .- • ~- 
Sublil~t.0 o~1~e~e11Le lellYlU de Rele1C11(;lct ii a~it~(1V'cíl,~aU (.Lo ~JeilllUi Pi`eJl(.leY]te. 

A1 /LAJ{AJ2 
VINICIUS KAIA DA SILVA ANDRADE IRMÃO 

Agente de Contratação 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE 
BERLANIO BORBUREMA DA SILVA 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Marnede-PB 
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamar ~Lgmail.com 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 11:56:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43763/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Berlanio Borburema da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/03/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa com profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio
administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio)
da Câmara Municipal de São Mamede

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): joelma palmeira pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.287.434/0001-24
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 07826687e2ceab9cbb3a43de72082080

Autorização da autoridade competente Sim 0998d96bce065b98a5044522ba72834f

Estimativa da despesa Sim 7752ee6aacf1c3159cb897080f3ce746

Estudo Técnico Preliminar Sim 6d506e5b3d9c56006cc2a13a4651a3bc

Formalização de demanda Sim 480a035813c637b6c26f83a5e579713f

Justificativa de preço Sim 7752ee6aacf1c3159cb897080f3ce746

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7752ee6aacf1c3159cb897080f3ce746

Previsão Orçamentária Sim cb20ed7457fa37a4ba12a8306bb55722

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fbb6306a966cc68d81315b4337cca5a4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - joelma palmeira pereira Sim 56893c6acdbe8a8e7f79fcee1d7d8f11

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: E865.BEE0.6697.469F.7484.25ED.2FB7.6A2E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 11:56. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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08 DE ABRIL DE 2024

OBJETO: Contratação de empresa com profissional capacitado, 
para prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São 
Mamede.

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 
informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 
item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica 
CONVOCADO o Licitante Vencedor: JOELMA PALMEIRA 
PEREIRA 04106958406, CNPJ Nº 37.287.434/0001-24, no valor 
global de R$13.000,00 (treze mil reais), para assinar o contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 
deste termo.

São Mamede-PB, 11 de março de 2024.

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

OBJETO: Contratação de empresa com profissional capacitado, 
para prestação de serviços técnicos de apoio administrativo à 
Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São 
Mamede.

CONTRATADO: JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406, 
CNPJ Nº 37.287.434/0001-24

VALOR GLOBAL: R$13.000,00 (treze mil reais)

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2024

São Mamede-PB, 12 de março de 2024.

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão de 
saude e segurança do trabalho, para obrigações dispostas pelo E-
Social, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de São 
mamede, estado da Paraíba.

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 
informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 
item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica 
CONVOCADO o Licitante Vencedor: ANDRADE E GOMES 
CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 
N. 21.639.378/0001-00, no valor global de R$8.950,00 (oito mil 
novecentos e cinquenta reais), para assinar o contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 
14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 
deste termo.

São Mamede-PB, 18 de março de 2024.

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão de 
saude e segurança do trabalho, para obrigações dispostas pelo E-
Social, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de São 
mamede, estado da Paraíba.

CONTRATADO: ANDRADE E GOMES CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ N. 21.639.378/0001-
00

VALOR GLOBAL: R$8.950,00 (oito mil novecentos e cinquenta 
reais)

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2024

São Mamede-PB, 19 de março de 2024.

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

ATOS DO PODER EXECUTIVOEDIÇÃO 04

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2257.519A.36A1.7941.D582.6088.EFAE.6F71. 
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16/01/24, 09:21 Município de São Mamede

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/6F6773CE/03AFcWeA5b6c_HEeCleoQqOg9EbtF-a0rLjEDI5LfcPKswriSEsXNtXLVai7c_0gqlM… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
PORTARIA ADMINISTRATIVA

Portaria Administrativa n.º 003/2024.
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Mamede –
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere
o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.º 01/2023
da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
disposições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Yuri de Souto Pereira (CPF: 115.840.074-
86), para atuar nos procedimentos relativos às licitações
públicas, como GESTOR DE CONTRATO, de acordo com as
prescrições do art. 4º da Resolução n.º 01/2023 da mesa
diretora, que veio regulamentar à Lei Federal n.° 14.133/2021,
no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 15 de janeiro de 2024
 
BERLANIO BORBUREMA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

Publicado por:
Paulo Cesar de Medeiros

Código Identificador:6F6773CE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 16/01/2024. Edição 3532
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2884.551D.5A0F.13F0.57B4.A721.5BB2.5CA3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
CNPJ n° 11.983.996/0001-19 

Visto etc. 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Processo Administrativo n° 002/2024 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como 

disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 

2024, específica para Contratação de empresa com profissional 

capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio administrativo 
à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio) da Câmara Municipal de São Mamede, 

relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.010 - Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01 031 2001 2001 - Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal, ELEMENTO DE DESPESA: 33.30.39 - Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica. 

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II 

do art. 75 da Lei 14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, 

considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de 

outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no 

exercício financeiro. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

São Mamede - PB, 04 de março de 2024. 

~ZANDRA DE MEDEIROS ARAUJO ~ 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Rua Major Felipe Nery Cabral, 25, Centro, São Mamede-PB 
Cep. 58.625-000 Telefone: (83) 3462- 1248 - e-mail: saomamedecamara@gmail.com 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: CB20.ED74.57FA.37A4.BA12.A830.6BB5.5722. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.287.434/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01 /06/2020 

NOME EMPRESARIAL 

JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A1IVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8119-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ANTONIO BALDUINO NETO 
NÚMERO 

19 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

58.701-466 
BAIRRO/DISTRITO 

MATERNIDADE 
MUNICÍPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOELMA0301@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 8724-2854 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
k*kk* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01 /06/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
hkbk*kkk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
khhkkkhR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30101/2024 às 11:28:29 (data e hora de Brasília). Página: 111 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
37.287.434/0001-24 

i NOME EMPRESARIAL: 
JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 

f CAPITAL SOCIAL: 
R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

~ 

~ 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 
CN PJ : 37.287.434/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:11:46 do dia 25/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2024. 
Código de controle da certidão: F09A.2BA5.2E59.AF30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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~ 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F802.028F.5AD1.31D3 Emitida no dia 30/01/2024 às 11:41:15 

Nome Empresarial: 
JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 

Endereço: Número: Complemento: 

ANTONIO RALDUINO NETO 19 

Bairro: Município: CEP: 

MATERNIDADE PATOS 58701-466 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.366.842-6 ATIVO 37.287.434/0001-24 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

T` Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NAO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

Nome: 

JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 

Sequencial: 
320805 

CPF/CNPJ: 37.287.434/0001-24 Validade: 21/04/2024 

Endereço: DUQUE DE CAXIAS 246 
Localização: SANTO ANTONIOO PATOS 58701100 

observação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 21 de Fevereiro de 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

9C6AFEDFF4D9FD6AC57DBBA614E311 B89259A7B5 

Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R.202402.19.1720.redesim Usuário: 8196 Emissão: 21/02/2024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM`CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 37.287.434/0001-24 

Razão 
JOELMA PALMEIRA PEREIRA 

Social: 
Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 246 / SANTO ANTONIO / PATOS / PB / 58701-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2024 a 27/03/2024 

Certificação Número: 2024022719571607356014 

Informação obtida em 07/03/2024 13:51:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.287.434/0001-24 

Certidão n°: 12908302/2024 

Expedição: 26/02/2024, às 14:50:31 

Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.287.434/0001-24, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 37.287.434/0001-24 

Razão Social: JOELMA PALMEIRA PEREIRA 04106958406 

Nome Fantasia: JP CONSULTORIA 

Certidão emitida às 14:52 de 26/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 3yFI.jgQt. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 2D38.C67C.D4C0.59B6.1098.8A9A.AD49.8FE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 12:01:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43774/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Berlanio Borburema da Silva.

Número do Contrato: 000000192024
Data da Publicação: 08/04/2024
Data da Assinatura: 13/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa com profissional capacitado, para prestação de serviços técnicos de apoio
administrativo à Comissão de Licitação e Equipe de Pregão (Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio)
da Câmara Municipal de São Mamede
Contratado (Nome): joelma palmeira pereira
Contratado (CNPJ): 37.287.434/0001-24

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2257519a36a17941d5826088efae6f71

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2d38c67cd4c059b610988a9aad498fe5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cb20ed7457fa37a4ba12a8306bb55722

Contrato ou instrumento equivalente Sim ac2d59f7dca9de5eb06411cfea7f45bb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 2884551d5a0f13f057b4a7215bb25ca3

João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: CDA3.2D56.B818.9326.D7AA.8BFE.0494.2AD8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43763/24
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 12:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43774/24 ao Documento 43763/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43763/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 41 ac2d59f7dca9de5eb06411cfea7f45bb

Comprovante de publicidade 42 2257519a36a17941d5826088efae6f71

Designação do gestor do contrato 43 2884551d5a0f13f057b4a7215bb25ca3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 cb20ed7457fa37a4ba12a8306bb55722

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 52 2d38c67cd4c059b610988a9aad498fe5

RECIBO PROTOCOLO 53 cda32d56b8189326d7aa8bfe04942ad8

João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2024 12:40. Validação: 8668.BA10.F752.6528.ECAC.024C.0A97.45A7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 43763/24. Data: 12/04/2024 12:01. Responsável: tramita.
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